
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS DA MULHER AO PROJETO DE LEI Nº 5.306/2023

Altera a Lei nº 12.587, de 2012, que institui as diretrizes
da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor
sobre  o  fomento  a  palestras  de  capacitação  para
motoristas  que  prestam  serviço  de  transporte
remunerado  privado  individual  de  passageiros  sobre
como proteger as passageiras, especialmente as que
se  encontrem  em  situação  de  vulnerabilidade  por
embriaguez, sedação, uso de entorpecentes ou outra
forma que dificulte ou comprometa seu discernimento.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012,

que institui as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana, para dispor

sobre o fomento a palestras de capacitação para motoristas que prestam serviço

de  transporte  remunerado  privado  individual  de  passageiros  sobre  como

proteger as passageiras, especialmente as que se encontrem em situação de

vulnerabilidade por embriaguez, sedação, uso de entorpecentes ou outra forma

que dificulte ou comprometa seu discernimento.

Art. 2º A Lei nº 12.587, de 2012, passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 11- A. ..................................................................................

.....................................................................................................

IV – o fomento a palestras de capacitação aos motoristas sobre

como proteger as passageiras, especialmente as que se encontrem em

situação  de  vulnerabilidade  por  embriaguez,  sedação,  uso  de

entorpecentes  ou  outra  forma  que  dificulte  ou  comprometa  seu

discernimento, de forma a realizar um desembarque seguro (NR)”. 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 17 de abril de 2024.

Deputada SILVYE ALVES 
Vice-Presidenta
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